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AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, ATRAVÉS DA SUA COORDENADORIA
DE LICITAÇÕES POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO, TORNA PÚBLICO, A REALIZAÇÃO DA
LICITAÇÃO ABAIXO:
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE
COLETA E ANÁLISE DOS PARÂMETROS DE QUALIDADE
DA ÁGUA NO MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ENGLOBANDO
ADEQUADA COLETA, PRESERVAÇÃO E TRANSPORTE
DAS AMOSTRAS, POR KIS DE COLETA DISPONIBILIZADOS
PELA MESMA EM 8 (OITO) POÇOS DE ABASTECIMENTOS
DO MUNICÍPIO EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 309/2021.
ABERTURA DA SESSÃO: ÀS 09H00 DO DIA 23/08/2021,
(HORÁRIO MS).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO:
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, SITA À RUA
DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, Nº 720, CENTRO,
CASSILÂNDIA-MS.
NA SESSÃO PÚBLICA, SERÃO ADOTADAS TODAS AS
MEDIDAS DE PREVENÇÃO, TAIS COMO, A
DISPONIBILIZAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL NO ACESSO À
SALA DE REUNIÃO. É OBRIGATÓRIO O USO DE
MÁSCARAS PARA A PARTICIPAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA.
CADA PARTICIPANTE DEVERÁ TRAZER SUA PRÓPRIA
MÁSCARA. A PREGOEIRA SOLICITA AOS FORNECEDORES
QUE ENCAMINHEM APENAS UM REPRESENTANTE PARA
AS REUNIÕES, DE FORMA A EVITAR AGLOMERAÇÕES.
CASO O REPRESENTANTE APRESENTE CORIZA, FEBRE,
GRIPE, TOSSE, DIFICULDADE PARA RESPIRAR, DOR
MUSCULAR, FADIGA OU OUTROS SINTOMAS DEVERÁ
SER SUBSTITUÍDO POR OUTRO REPRESENTANTE. SERÁ
ACEITO ENVELOPE VIA POSTAL. A PREGOEIRA ORIENTA
PARA QUE OS PARTICIPANTES REALIZEM A
HIGIENIZAÇÃO CONSTANTE DAS MÃOS E SIGAM TODAS
AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO RECOMENDADAS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
O EDITAL E SEUS ANEXOS, ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS
AOS INTERESSADOS GRATUITAMENTE NO SITE
WWW.LICITACAOCASSILANDIA.MS.GOV.BR.
CASSILÂNDIA-MS, 22 DE JULHO DE 2021.
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES.
__________________________________________________
_________________________________________

Ato de Autorização Jair Boni Cogo, Prefeito Municipal de
Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do artigo 49 da lei federal nº
8.666/93 e com base no parecer exarado pela procuradoria
jurídica municipal, decide: anular, o Processo Administrativo nº
207/2021 na modalidade de Tomada de Preços n° 007/2021,
bem como os atos administrativos subsequentes à esta, nos
termos do art. 49 da lei federal nº 8.666/1993, súmulas do
supremo Tribunal Federal nº 346 e 473, em face da não

publicação do resumo do edital no diário oficial da união (dou),
contrariando o inciso i, art. 24, da lei federal nº 8.666/1993. os
autos estão com vista franqueada aos interessados para os
efeitos do disposto no § 4º do artigo 109 da lei federal nº
8.666/93. Cassilândia-MS, 22 de julho de 2021 Jair Boni Cogo
Prefeito Municipal
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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIOCASSI

DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA

PREFEITO : Jair Boni Cogo

PROCURADORIA GERAL: Ademir Antonio Cruvinel

SEC. DE FINANÇAS : Aucirene Aparecida de Assis
SEC. DE EDUCAÇÃO: Elza Assis Cordoni
SEC. DE SAÚDE: José Lourenço Braga Liria Marin

SEC. DE OBRAS: Valter Baptista Ferreira
SEC. DE TURISMO CULTURA ESPORTE LAZER E MEIO AMBIENTE: Ana Carolina Vendramel

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO: David Ferreira de Freitas
SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: CarmemMontelo

PODER LEGISLATIVO

PRESIDENTE: Zé Divino (PSDB)
1º VICE-PRESIDENTE: Peter Saimon Alves Borges (PDT)
2º VICE-PRESIDENTE: Nelson Gomes (PSD)
1º SECRETARIO: Sumara Ferreira Leal (PDT)
2º SECRETARIO: Fernanda Messias de Souza (PATRIOTA)

VEREADORES
Arthur Barbosa de Sousa Filho (PSL)
Fião (PSDB)
José Martiniano de Moura (PDT)
Leandro Rosa de Souza (PSDB)
Luiz Fernando de Souza (PSL)
Oba Oba (PSDB)


